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PROJETO DE LEI Nº __ DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A IMPLANTAR PRAÇAS PÚBLICAS SENSORIAIS NO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, DESTINADAS À PROMOÇÃO DA INCLUSÃO SOCIAL, ESTIMULO SENSORIAL E CONVIVÊNCIA COMUNITÁRIA DE PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA).
AUTORIA: VEREADOR NEY DO GÁS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a implantar Praças Públicas Sensoriais no Município de Sumaré, com o objetivo de promover a inclusão social, o estímulo, o desenvolvimento sensorial, o bem-estar e a convivência comunitária das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).
Art. 2º As Praças Públicas Sensoriais deverão conter equipamentos, estruturas e elementos naturais voltados à estimulação dos sentidos e à regulação emocional, tais como:
I – Brinquedos inclusivos, com diferentes formas, texturas e cores;
II – Elementos visuais com formas e cores suaves e contrastes moderados;
III – Painéis de comunicação alternativa;
IV – Sinalizações acessíveis e pictográficas;
V – Pisos táteis e sensoriais;
VI – Estruturas adaptadas para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida;
VII – Jardins aromáticos;
VIII – Áreas verdes de contemplação;
IX – Áreas de silêncio e relaxamento;
X – Elementos sonoros suaves e rítmicos.
Art. 3º As Praças Públicas Sensoriais serão implantadas em locais que atendam requisitos básicos de acessibilidade, impacto social positivo e segurança, e preferencialmente em áreas públicas adjacentes a outras edificações ou instituições já existentes, como:
I – Escolas e Centros de Educação Infantil;
II – Áreas de lazer, como praças, parques e bosques públicos;
III – Postos de Saúde, CAPS e Centros de Reabilitação;
IV – Instituições que atendem pessoas com deficiência;
V – Espaços de referência comunitária, como CEUs, CRAS, Centros Comunitários, Esportivos ou Culturais.  
Art. 4º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei, no que couber, no prazo de até 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo autorizar a implantação de Praças Públicas Sensoriais no Município de Sumaré, promovendo a inclusão social, o estímulo, o desenvolvimento sensorial, o bem-estar e a convivência comunitária das pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA).
As praças sensoriais são espaços projetados para estimular os sentidos e a percepção de forma equilibrada e controlada, contribuindo para o bem-estar emocional e social. Esses ambientes proporcionam experiências terapêuticas, promovem a integração social e oferecem recursos para a regulação sensorial que podem auxiliar não apenas pessoas com autismo, mas também pessoas com deficiência intelectual, paralisia cerebral, idosos e crianças em fase de desenvolvimento.
Além dos benefícios individuais, esses espaços também fortalecem o convívio comunitário e reduzem o abandono de áreas verdes, transformando locais ociosos em pontos estratégicos de promoção de bem-estar, qualidade de vida e cidadania.   
Esforços neste mesmo sentido têm sido recompensados com excelentes resultados em outros municípios brasileiros, como são os casos de Curitiba/PR, Palhoça/SC, Lajes/SC e Porto Alegre/RS. 
Pelas razões expostas, solicito o apoio de meus Nobres Pares para a aprovação desta propositura, para juntos promovermos o avanço de nossa cidade rumo a uma infraestrutura mais humana, acolhedora e sensível às necessidades de todos os nossos cidadãos. 

Sala das Sessões, 13 de novembro 2025.
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